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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 14/2010[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Renumerada de acordo com a Instrução de Serviço n. 16, de 14 de abril de 2011.
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 273, 29 out. 2010, p. 74.
Altera: Instrução de Serviço n. 12, de 17 de junho de 2010 (antiga Instrução de Serviço n. 13/2010).] 


Antiga Instrução de Serviço nº15/2010

[bookmark: _GoBack]

Dispõe sobre alteração na Instrução de Serviço nº 13/2010, regulamentando os procedimentos para desentranhamento; vistas e cópia de autos digitais; envio de cópia de autos digitais para o julgamento das contas do Executivo Municipal e de requerimentos de solicitação de cópia, informações ou certidão, de que trata os arts. 369 e 370, do Regimento Interno.



O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, e pelo art. 16, XXXIII e XXXIV, do Regimento Interno c/c o art. 197, 

RESOLVE:


Art. 1º O art. 8º, da Instrução de Serviço nº 13/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º O eventual desentranhamento de peças digitais, quando autorizado pelo Relator, será feito na Diretoria de Protocolo, sem alteração da numeração das peças processuais, mediante a lavratura do respectivo termo, sem violação à base de dados, tornando indisponíveis para visualização as peças desentranhadas.”

	Art. 2º A Instrução de Serviço nº 13/2010 passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 8º-A As vistas de processo, de que trata o art. 361, do Regimento Interno, para autos eletrônicos será realizada mediante pedido verbal, e quando autorizada pelo gestor da respectiva unidade, será registrada a autorização no sistema de trâmite, através da funcionalidade - Vistas - disponibilizada no painel de controle de processos, mediante a indicação do nome do requerente, de seu CPF, e o nº do processo a ser examinado. 

§ 1º O requerente, durante o expediente do dia registrado, poderá visualizar uma cópia dos autos, em equipamento disponibilizado pelo Tribunal, através de acesso a página da intranet, informando o número do processo e o seu CPF.

§ 2º O equipamento disponibilizado não permitirá qualquer tipo de reprodução, parcial ou total, impressa ou como cópia em dispositivos de armazenamento como CDs e outras mídias.”

“Art. 8º-B Os pedidos de cópia e de vistas fora das dependências do Tribunal, conforme contido no art. 360, caput e § 5º, do Regimento Interno, para autos eletrônicos, após solicitação escrita dirigida ao Relator, e desde que deferida, segundo as regras previstas nos §§ 6º, 7º e 8º, do referido dispositivo, será realizada pela unidade competente, que registrará a autorização no sistema de trâmite, através da funcionalidade Cópia - disponibilizada no painel de controle de processos, indicando o nome do requerente, seu CPF, o nº do processo e o ato que autorizou a cópia.

§ 1º O requerente terá acesso a cópia, pela internet, através do sítio do Tribunal - www.tce.pr.gov.br, pelo link “Cópia de autos digitais” disponível nos caminhos TC em um Clique e no menu Acervo, por um prazo de 30 (trinta) dias contados da data do registro.

§ 2º A cópia disponibilizada conterá todas as peças do processo até a data e hora de registro da autorização do seu deferimento pela unidade administrativa competente.”

“Art. 8º-C. Independentemente do exame e das vistas de autos eletrônicos, conforme previsto nos arts. 8º-A e 8º-B, o processo terá seu andamento normal, sem interrupção de prazos.”

	Art. 3º Os autos eletrônicos de prestação de contas anuais – PCA’s dos Chefes dos Executivos Municipais serão disponibilizados às Câmaras Municipais, após trânsito em julgado e enquanto não implementadas as ferramentas de credenciamento e de peticionamento eletrônico, mediante a emissão de ofício digital pelo Gabinete da Presidência, expedindo os autos à Diretoria de Protocolo.

	§ 1º O ofício do Presidente consignará a forma de obtenção dos autos, via internet, na página oficial do Tribunal.

	§ 2º A cópia disponibilizada à Câmara Municipal conterá todas as peças processuais, incluindo o ofício de encaminhamento.

	§ 3º Caberá a Diretoria de Protocolo o registro da liberação da cópia no sistema de trâmite, a impressão do ofício, a preparação do AR e a sua expedição, bem como a digitalização do recibo do AR com juntada aos respectivos autos.

	Art. 4º Não se aplica as prestações de contas anuais – PCA’s dos Chefes dos Executivos Municipais, que passaram a tramitar em meio eletrônico, a formação de “autos de execução”, de que trata a Instrução de Serviço nº 8/2006, devendo os eventuais atos, relativos a execução e acompanhamento da decisão, serem praticados diretamente nos respectivos autos.
	
Art. 5º Os requerimentos que tramitam em meio eletrônico, de solicitação de informações, cópias de processos e certidão, de que trata os arts. 369 e 370, do Regimento Interno, após processamento, serão disponibilizados via internet, na página oficial do Tribunal.
	
	§ 1º Quando a solicitação for de matéria exclusiva da Presidência, caberá à Diretoria de Protocolo o envio do ofício à autoridade requerente, observando o disposto nos §§ 1º e 3º, do art. 4º e a disponibilização das cópias na internet.

	§ 2º Nos demais casos, quando a atribuição for delegada à Diretoria Geral, a certidão será disponibilizada pela própria Diretoria, que emitirá, após cumprida a solicitação, o termo de encerramento do requerimento.

	Art. 6º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 26 de outubro de 2010.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente, em exercício
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